
.P re f e i t u r a Municipal
Estado de São Paulo

de .(c em

L E I NQ 58. de 17 d.abril d.,1.957.
Dispõe S0breautorizaçãa ao Pr8feito Municipal, pa-
ra contrair com. a BaID.cOdo Estado de são Paulo S.A.,·
um empr~stimo/ de Cr.$1.50.000,00_ -•.

OV1DIO CUSTODIO MOREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE ICilvi',
Estado de são Paulo, usando das atribuiç@es que lhe são cenrer-í.-
das por lei,

FAZ SABER que a Câmara Mu.icipal decretou e ele pr~
mulga a seguiFlte le~:

Artig~ 1*1 - F Lca o Prefeito Municipal autorizado. a
cOl1txair com o Banco do Estado de Sãe Paul,e fi).A., um empréstimo
na importância de Cr. $150 •.000,00 (cento e ciRquota mil cruzei-
ros), a ser resgatado dentrct do prazo de 180 (c.late • ~)Ít.J!ita)
dias, destinado a cobrir parte do pagam ••to de uma motoniv.lad~
ra marca AmerieaE., modêlG 800-D I pêS0, 5.400 quilos, usada,pep-;
tenC.Jlte ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de.são
Paulo I iFlvem.tariada sob nQ 878-0, a ser adquirida pela Pref'e:L,tJ!

. . ~- ra MUl1icipal de Icem. - .
Artigo 2Q - Na época .portuaa será criado um crédl .

; <...to especial para;saldar o emprestimo e respectivos jures a que
se refere a preseRte lei, com o excedente da arrecadação previ~
terpara e corrente exer-o í cí.e eu eut.res recursos que a l\i1U.IJJ.i~i'pa-
lidad~ d1spuser.-

Arti~e 3Q - Esta lei eRtrará em vigor na data de_
N , . ~. #.sua publicaça0, revegadas as disposi~oes em c0Rtrarie.-

Prefeitura MURieipal de Ieom, 17 de abril de 1957.

~
Ovidio Custédie Moreira

Prefeito MlUl1c1pal

Registrada e publicada Aa Secretaria da Prefeitura Municipal e
aflxadano lecal de costume, em a supra.-

(Projet@ de Lei nQ 3/57)


